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COMISSÃO DE SAÚDE 
 

 

Origem: Poder Legislativo  

Autoria: Ver. Felipe Alecrim  

Relatoria: Vereadora Natália de Menudo 

 
Parecer ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 86/2024, que 

assegura ao indivíduo com 

fibromialgia os direitos e 
benefícios previstos na 

legislação do município de 
Recife para a pessoa com 

deficiência. 
Pela Aprovação. 

HISTÓRICO 

 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Ordinária n.º 86/2024, 

de autoria do ver. Felipe Alecrim, para análise e parecer. 

 

A matéria assegura ao indivíduo com fibromialgia os direitos e 

benefícios previstos na legislação do município de Recife para a 

pessoa com deficiência. 

 

PARECER DO RELATOR 
 

 

Tendo em vista o disposto no art. 112, IV e 116 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, cabe a esta Comissão de Saúde se 

pronunciar a respeito das matérias ora objetos desta análise técnica, 

in verbis: 
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Regimento Interno 
 

 
Art. 112. As Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal do Recife são as 

seguintes: 

 

... IV - Comissão de Saúde; ...” 
 

 

“Art. 116. Compete à Comissão de Saúde, 

especificamente, opinar, no mérito, sobre 

proposições ou quaisquer matérias que 

tratem de:...” 

 

O projeto atende ao disposto do art. 26 da Lei Orgânica do 

Recife e 247 do Regimento Interno da Casa, sobretudo por explicitar a 

competência legal da Câmara para votar matéria desta natureza, in 

verbis: 

Lei Orgânica do Recife 

 
“Art. 26 - A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe ao 

Prefeito, a qualquer membro ou comissão 

da Câmara Municipal e aos cidadãos, 

mediante iniciativa popular, observado o 

disposto nesta Lei Orgânica.” 

 
Regimento Interno 

 

 
“Art. 247. A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe ao 

Prefeito, a qualquer membro ou comissão 

da  Câmara  e  aos  cidadãos,  mediante 
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3  

iniciativa popular, observado o disposto na 

Lei Orgânica do Município do Recife.” 

 

A competência legislativa reservada aos municípios abarca o 

teor trazido no bojo da matéria, sobretudo quando se tratar de assunto 

de interesse local e que proporcionará uma gestão pública com mais 

eficiência: 

 

Lei Orgânica do Recife “Art. 30. Compete 

aos Municípios: I - legislar sobre assuntos 

de interesse local;” Regimento Interno “Art. 

6º - Compete ao Município: I - legislar sobre 

assuntos de interesse local;” 

 

A Fibromialgia, incluída no Catálogo Internacional de Doenças 

em 2004 sob o código CD10M797, é uma síndrome caracterizada por 

dor generalizada no corpo, fadiga, distúrbios do sono e sensibilidade 

aumentada em várias partes do corpo. Embora não seja uma doença 

física visível, a condição pode ter impactos significativos na qualidade 

de vida e na capacidade funcional das pessoas afetadas, sobretudo, 

pelas limitações significativas nas atividades diárias, como trabalhar, 

dormir e realizar tarefas simples.  

 

A fadiga severa é uma característica comum da Fibromialgia, o 

que pode levar a dificuldades em manter uma rotina normal, 

participar de atividades sociais e realizar tarefas físicas. Algumas 

pessoas com Fibromialgia experimentam “nevoeiro cerebral” e 

dificuldades de concentração, o que pode afetar negativamente o 

desempenho em atividades intelectuais e profissionais.  

 

A dor e a rigidez nos músculos podem levar a restrições na 

mobilidade, dificultando a execução de tarefas simples, como 

caminhar por longos períodos. Diante de tantas limitações impostas a 

uma vida cotidiana saudável, a pessoa com Fibromialgia deve ser 
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considerada pessoa com deficiência e gozar dos mesmos Direitos, os 

quais uma pessoa reconhecida deficiente dispõe em nosso Município. 

 

Quanto à fundamentação legal e meritória, inclusive a 

competência do Parlamentar Municipal, cumpre, primeiramente, 

expor:  

1 – A Lei Federal nº 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência, define no art. 2º:  

“Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas.”  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 

biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência.  

2 – A Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que 

dispõe sobre o atendimento prioritário, em seu art. 1º, estabelece 

atendimento prioritário a determinados grupos de pessoas, quais 

sejam: idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo e os obesos; no 

art. 2º os locais e, no art. 3º, refere-se aos assentos do transporte 

público, como pretende o Projeto em Pauta. 

3 – A Portaria nº 1.083, de 2 de outubro de 2012, do Sistema 

de Assistência à Saúde (SAS) do Ministério da Saúde, que aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica incluiu a 

Fibromialgia no rol das doenças caracterizadas por quadros de dor 

crônica, prescrevendo as opções terapêuticas disponíveis no âmbito 
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do SUS. 

 

Dessa forma, é inegável a relevância do referido projeto de lei 

em análise. 

 

Quanto ao mérito, não há qualquer óbice que possa macular o 

andamento da propositura, razão pela qual opino pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei Ordinária nº 86/2024, de autoria do ver. 

Felipe Alecrim. 

 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Diante do exposto explícito nas considerações do relator, somos 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 86/2024, de 

autoria do ver. Felipe Alecrim. 

 

 
Sala das Comissões, 28 de agosto de 2024. 

 
 

 
Vereadora NATÁLIA DE MENUDO 

Presidente  
 

 

 

Ver. TADEU CALHEIROS 
Vice 

Ver. WILTON BRITO 

 

 
 

 
 

 
Ver. PAULO MUNIZ Ver. FELIPE FRANCISMAR 
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